
 

 

 
Câmara Municipal de Barreiras - BA 

CNPJ: 16.256.893/0001-70 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
BARREIRAS - ESTADO DA BAHIA. 

 
 
O Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem 

requerer a V. Ex° que, após deliberação e aprovação do Plenário, seja encaminhada ao 
Exm°. Sr. Prefeito Municipal. 
 
“Que seja avaliada a viabilidade do retorno da unidade do Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS IV) ao Bairro Vila Brasil, no município de Barreiras-BA.”  
 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária considerando que o CRAS IV anteriormente 

funcionava no Bairro Vila Brasil, atendendo diretamente uma população em situação de 

maior vulnerabilidade social. 

Atualmente, a unidade encontra-se instalada em área adjacente ao referido bairro, porém 

em uma região mais central da cidade, o que tem dificultado o acesso de diversos 

moradores, especialmente em razão da distância e das limitações de deslocamento. 

Ressalta-se que a solicitação tem sido feita pelos próprios moradores da localidade, que 

relatam a necessidade de reaproximação dos serviços socioassistenciais. 

Destaca-se ainda que, conforme estabelece a Política Nacional de Assistência Social 

(PNAS/2004) e as Orientações Técnicas do CRAS, os equipamentos da proteção social 

básica devem ser implantados prioritariamente em territórios com maior incidência de 

vulnerabilidade social. 

Dessa forma, a avaliação da viabilidade do retorno do CRAS IV ao Bairro Vila Brasil se 

mostra medida necessária para garantir o acesso aos serviços, fortalecer a proteção social 

básica e assegurar dignidade à população. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2026. 

 
DELMA FLORÊNCIA PEDRA BRITTO​

 Vereadora - PSD   
 

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 3611-9600 I (77) 3611-9628 
Home Page: www.camaradebarreiras.ba.gov.br - Ouvidoria: 0800-075-8101 
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